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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0068/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0015/2023 
REGISTRO DE PREÇOS  
 

Aos 26 dias do mês de abril de 2023, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Comendador 
Ferreira de Matos, 29, Centro, Congonhal/MG, o DD. Moisés Ferreira Vaz, Prefeito Municipal de 
Congonhal (MG), nos termos da Lei 10.520/02, subsidiariamente a lei n.º 8.666/93, e suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, bem como o Decreto Municipal n.º 2819/2023 (que regulamenta o 
SRP na modalidade pregão), em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2023, por deliberação da Pregoeira do município, resolve registrar 
os preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE CONGONHAL/MG, tendo 
sido os referidos Preços oferecidos pela empresa BATUTA SUPERMERCADO LTDA - EPP , situada na RUA 
ANTONIO PINTO DE CARVALHO, 156 - CENTRO - IBITIURA DE MINAS - MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 
19.014.323/0001-62, representada neste ato, pelo Sr. (a) Luiz Eduardo Amarante Cruz, portador de R.G. 
n.º MG-11.883.255 e CPF n.º 064.667.256-85 e cuja proposta foi classificada, observadas as condições 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente ata de registro de preços tem por objeto a AQUISIÇÃO PARCIAL DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
DE CONGONHAL/MG, de acordo com as especificações e condições previstas no Edital PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0015/2023 e seus anexos e a proposta da empresa registrada correspondente conforme 
mapa de apuração sintético anexo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

I – O fornecimento dos produtos deverá ser executado de forma parcelada, conforme necessidade do 
município, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade 
superior, obedecendo a Planilha de Quantitativos, na Sede da Prefeitura Municipal ou Repartições e 
Setores da administração Municipal, em até 05 (Cinco) dias uteis após a solicitação.  
II – O local da entrega, em cada fornecimento, será em locais pré-determinados pela administração, 
constante da autorização de fornecimento. 
III – Os produtos devem ser fornecidos com no mínimo 60 % (Sessenta Por Cento) de vigência de seu 
prazo de validade, quando aplicável.  
IV – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações 

que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, 

garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
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§1º A presente ata de registro de preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação pela EMPRESA REGISTRADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena 

de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

 

§2º Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º 

do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

§3º A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da EMPRESA 

REGISTRADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 

CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

 

§4º Correrá por conta da EMPRESA REGISTRADA qualquer indenização ou reparação por danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, 

decorrentes do fornecimento contratado.  

 

§5º Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de R$ 333.940,50 

(trezentos e trinta e três mil e novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos), correndo a despesa à 

conta da dotação orçamentária especificada na Cláusula Sexta, vinculada ao orçamento correspondente. 

 

Parágrafo Único – O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com tributos, encargos 

sociais e trabalhistas, materiais para execução do objeto, uniformes e transportes de seus empregados. 

A empresa registrada responsabilizar-se-á, inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os produtos ora registrados e quaisquer 

outras despesas que incidam sobre o objeto registrado. 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Marca Quantidade Unitário Total 

3 13076 ACUCAR CRISTAL EM 
GRANULOS PEQUENOS, 
PACOTE PLASTICO 5 KG. 
SACAROSA DE CANA DE 
ACUCAR OBTIDA POR 
PROCESSO TECNOLOGICO 
ADEQUADO. COR BRANCA, 

PCT monte 
alegre 

1.500,0000 21,7300 32.595,00 
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SAFRA ATUAL, PODERA CONTER 
VITAMINAS E MINERAIS, DESDE 
QUE OS MENCIONADOS. O 
PRODUTO DEVERA SER 
CLASSIFICADO C - ACUCAR 
CRISTAL EM GRANULOS 
PEQUENOS, PACOTE PLASTICO 
5 KG. SACAROSA DE CANA DE 
ACUCAR OBTIDA POR 
PROCESSO TECNOLOGICO 
ADEQUADO. COR BRANCA, 
SAFRA ATUAL, PODERA CONTER 
VITAMINAS E MINERAIS, DESDE 
QUE OS MENCIONADOS. O 
PRODUTO DEVERA SER 
CLASSIFICADO COMO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE E NAO 
DEVERA ESTAR MELADO OU 
EMPEDRADO. O PRODUTO 
DEVERA SER EMBALADO EM 
PACOTE PLASTICO 
ATOXICO,TRANSPARENTE E 
RESISTENTE. VALIDADE MINIMA 
DE 12 MESES. NO ATO DA 
ENTREGA, A VALIDADE MINIMA 
DEVERA SER IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% DO PRAZO 
TOTAL DA VALIDADE, CONTADO 
A PARTIR DA DATA DE SUA 
FABRICACAO 

4 4798 AÇÚCAR REFINADO, PACOTE DE 
1 KG - AÇÚCAR REFINADO, 
PACOTE DE 1 KG 

KG santa 
izabel 

100,0000 7,3000 730,00 

5 28817 ÁGUA DE CÔCO 
INDUSTRIALIZADA, 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 
TETRAPACK INDIVIDUAL, PRAZO 
VALIDADE 3 (ABERTO) DIAS - 
ÁGUA DE CÔCO 
INDUSTRIALIZADA, 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 
TETRAPACK INDIVIDUAL, PRAZO 
VALIDADE 3 (ABERTO) DIAS 

UN kerococo 2.000,0000 15,8000 31.600,00 

8 8639 AMENDOIM TORRADO E PCT pacha 100,0000 19,8900 1.989,00 
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MOÍDO, PACOTE DE 500 G - 
AMENDOIM TORRADO E 
MOÍDO, PACOTE DE 500 G 

9 1764 AMIDO DE MILHO, EMBALADO 
EM PACOTES DE 1KG. 
PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DE MILHO 
(ZEAMAYA, L.) FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS E 
PARASITOS, LIVRE DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU 
RANÇO. O AMIDO DEVE PRO - 
AMIDO DE MILHO, EMBALADO 
EM PACOTES DE 1KG. 
PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DE MILHO 
(ZEAMAYA, L.) FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS E 
PARASITOS, LIVRE DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU 
RANÇO. O AMIDO DEVE 
PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO 
QUANDO COMPRIMIDO ENTRE 
OS DEDOS, NAO CONTEM 
QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS 
DE PROTEINA, GORDURAS 
TOTAIS, GORDURAS 
SATURADAS, GORDURAS 
TRANS, FIBRA ALIMENTAR E 
SODIO 

CX milhena 100,0000 19,8900 1.989,00 

13 8619 AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS - AVEIA EM FLOCOS 
FINOS, EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS 

PCT yoki 100,0000 11,3800 1.138,00 

14 13079 AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM, PRODUTO OBTIDO 
ATRAVÉS DO PROCESSAMENTO 
DO FRUTO DAS OLIVEIRAS, A 
AZEITONA, SENDO QUE, PARA 

FR barcelona 500,0000 37,5000 18.750,00 
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SER DENOMINADO COMO 
AZEITE DE OLIVA O PRODUTO 
NÃO PODE APRESENTAR 
MISTURA COM QUALQUER 
OUTRO TIPO DE ÓLEO. FRASCO 
DE 500 ML - AZEITE DE OLIVA 
EXTRA VIRGEM, PRODUTO 
OBTIDO ATRAVÉS DO 
PROCESSAMENTO DO FRUTO 
DAS OLIVEIRAS, A AZEITONA, 
SENDO QUE, PARA SER 
DENOMINADO COMO AZEITE 
DE OLIVA O PRODUTO NÃO 
PODE APRESENTAR MISTURA 
COM QUALQUER OUTRO TIPO 
DE ÓLEO. FRASCO DE 500 ML 

15 13080 AZEITONA VERDE EM 
CONSERVA, GRAÚDA COM 
CAROÇO. ACONDICIONADA EM 
RECEPIENTE DE VIDRO, DE 
FOLHA DE FLANDRES OU DE 
POLIETILENO, ÍNTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO 
CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 500 GR 
DE PESO LÍQUIDO DRENADO. O 
PRODUT - AZEITONA VERDE EM 
CONSERVA, GRAÚDA COM 
CAROÇO. ACONDICIONADA EM 
RECEPIENTE DE VIDRO, DE 
FOLHA DE FLANDRES OU DE 
POLIETILENO, ÍNTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO 
CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 500 GR 
DE PESO LÍQUIDO DRENADO. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUESITANTE 

FR saborosa 300,0000 19,9800 5.994,00 

26 22051 CAFÉ EM PÓ, TIPO ARÁBICA, PCT cafundo 3.000,0000 19,8200 59.460,00 
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EMBALAGEM DE 500 G, 
PRODUTO HOMOGÊNEO, 
TORRADO E MOÍDO, 
MODERADAMENTE ESCURO A 
MÉDIO CLARO. VALIDADE DE 3 
A 4 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA PELO 
FORNECEDOR - CAFÉ EM PÓ, 
TIPO ARÁBICA, EMBALAGEM DE 
500 G, PRODUTO 
HOMOGÊNEO, TORRADO E 
MOÍDO, MODERADAMENTE 
ESCURO A MÉDIO CLARO. 
VALIDADE DE 3 A 4 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
PELO FORNECEDOR 

30 13085 CANJIQUINHA DE MILHO 
(QUIRERA), SUBPRODUTO DO 
GRÃO DE MILHO DE COR 
AMARELA, FINA LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ORIGINAL DO 
FABRICANTE, PACOTE DE 500 G 
- CANJIQUINHA DE MILHO 
(QUIRERA), SUBPRODUTO DO 
GRÃO DE MILHO DE COR 
AMARELA, FINA LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ORIGINAL DO 
FABRICANTE, PACOTE DE 500 G 

PCT pacha 600,0000 4,8900 2.934,00 

39 13086 CÔCO RALADO, PRODUTO 
OBTIDO DO FRUTO DO 
COQUEIRO (COCOS NUCIFERA), 
POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO E SEPARADO 
PARCIALMENTE DE EMULSÃO 
ÓLEO/ÁGUA (LEITE DE CÔCO) 
POR PROCESSOS MECÂNICOS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
ALUMINIZADA. PACOTE DE 500 
GR - CÔCO RALADO, PRODUTO 
OBTIDO DO FRUTO DO 

PCT la 
preferida 

50,0000 33,8000 1.690,00 
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COQUEIRO (COCOS NUCIFERA), 
POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO E SEPARADO 
PARCIALMENTE DE EMULSÃO 
ÓLEO/ÁGUA (LEITE DE CÔCO) 
POR PROCESSOS MECÂNICOS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
ALUMINIZADA. PACOTE DE 500 
GR 

41 13087 COLORAU, COLORÍFICO, 
PRODUTO OBTIDO DO PÓ DO 
URUCUM COM A MISTURA DE 
FUBÁ OU FARINHA DE 
MANDIOCA. PÓ FINO, DE 
COLORAÇÃO AVERMELHADA, 
DEVE ESTAR SEM A PRESENÇA 
DE SUJIDADE OU MATÉRIAS 
ESTRANHAS. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSP., 
RESISTENTE COM 500 G. - 
COLORAU, COLORÍFICO, 
PRODUTO OBTIDO DO PÓ DO 
URUCUM COM A MISTURA DE 
FUBÁ OU FARINHA DE 
MANDIOCA. PÓ FINO, DE 
COLORAÇÃO AVERMELHADA, 
DEVE ESTAR SEM A PRESENÇA 
DE SUJIDADE OU MATÉRIAS 
ESTRANHAS. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE COM 500 G. 

PCT pacha 200,0000 9,9400 1.988,00 

46 13088 CREME DE LEITE 
PASTEURIZADO, CONTENDO 
ESTABILIZANTE FOSFATO 
DISSODICO, ACONDICONADO 
EM EMBALAGEM DE PAPEL 
CARTONADO E ALUMINIZADO 
(TETRAPAK OU SIMILAR). 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS  
- CREME DE LEITE 
PASTEURIZADO, CONTENDO 
ESTABILIZANTE FOSFATO 
DISSODICO, ACONDICONADO 
EM EMBALAGEM DE PAPEL 

LA quata 250,0000 4,1900 1.047,50 
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CARTONADO E ALUMINIZADO 
(TETRAPAK OU SIMILAR). 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS 

48 11190 ERVA CIDREIRA DESIDRATADA 
(PACOTE C/ 1 KG) - ERVA 
CIDREIRA DESIDRATADA 
(PACOTE C/ 1 KG) 

PCT siaron 50,0000 67,9000 3.395,00 

49 13089 ERVA DOCE DESIDRATADA - 
PACOTE COM 1 KG - ERVA 
DOCE DESIDRATADA - PACOTE 
COM 1 KG 

PCT siaron 50,0000 67,9000 3.395,00 

55 14098 FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA, PRODUTO OBTIDO 
DOS PROCESSOS DE RALAR E 
TORRAR A MANDIOCA. FINA, 
SECA, BRANCA OU AMARELA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO. PACOTE DE 500 G 
- FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA, PRODUTO OBTIDO 
DOS PROCESSOS DE RALAR E 
TORRAR A MANDIOCA. FINA, 
SECA, BRANCA OU AMARELA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO. PACOTE DE 500 G 

PCT pacha 200,0000 6,7400 1.348,00 

56 13094 FARINHA DE MILHO AMARELA, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ORIGINAL DO FABRICANTE. 
PACOTE COM 500 G - FARINHA 
DE MILHO AMARELA, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ORIGINAL DO FABRICANTE. 
PACOTE COM 500 G 

PCT trÊs 
irmÃos 

200,0000 5,4800 1.096,00 

64 13099 FUBÁ DE MILHO, PRODUTO 
OBTIDO PELA MOAGEM DO 
GRÃO DE MILHO DE 1ª 
QUALIDADE, DESGERMINADO 
OU NÃO, DEVENDO SER 

PCT pacha 150,0000 5,9800 897,00 
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FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS ISENTAS DE TERRA E 
PARASITOS. PRODUTODE 
ASPECTO FINO, AMARELO, 
LIVRE DE UMIDADE. COM O  - 
FUBÁ DE MILHO, PRODUTO 
OBTIDO PELA MOAGEM DO 
GRÃO DE MILHO DE 1ª 
QUALIDADE, DESGERMINADO 
OU NÃO, DEVENDO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS ISENTAS DE TERRA E 
PARASITOS. PRODUTO DE 
ASPECTO FINO, AMARELO, 
LIVRE DE UMIDADE, COM O 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O 
COZIMENTO DE 2,5 VEZES A 
MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. O PRODUTO DEVE 
ATENDER A RESOLUÇÃO Nº 344 
- 13/12/02 (FORTIFICAÇÃO DE 
FARINHAS COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO). EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
ORIGINAL DE FÁBRICA DE 1 KG. 

67 9615 IOGURTE COM POLPA DE 
FRUTAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 LITRO, 
COM ROTULAGEM DE ACORDO 
COM AS NORMAS TECNICAS 
ESPECIFICAS, PRAZO DE 
VALIDADE DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO PARA PRODUTOS 
LÁCTEOS - IOGURTE COM 
POLPA DE FRUTAS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 LITRO, 
COM ROTULAGEM DE ACORDO 
COM AS NORMAS TECNICAS 
ESPECIFICAS, PRAZO DE 
VALIDADE DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO PARA PRODUTOS 

UN nutrimais 500,0000 9,9800 4.990,00 
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LÁCTEOS 

71 13102 LEITE CONDENSADO DE 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE PAPEL 
CARTONADO E ALUMINIZADO 
(TETRAPAK OU SIMILAR), 
EMBALAGEM DE 395 GRAMAS - 
LEITE CONDENSADO DE 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE PAPEL 
CARTONADO E ALUMINIZADO 
(TETRAPAK OU SIMILAR), 
EMBALAGEM DE 395 GRAMAS 

CX campos 
jordao 

300,0000 8,8900 2.667,00 

74 13103 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO, PRODUTO EM 
PÓ INTEGRAL OBTIDO POR 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 
VACA E APTO PARA A 
ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. 
DEVE TER BOA SOLUBILIDADE. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA. 
PACOTE COM 400 GRS - LEITE 
EM PÓ, INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO, PRODUTO EM 
PÓ INTEGRAL OBTIDO POR 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 
VACA E APTO PARA A 
ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. 
DEVE TER BOA SOLUBILIDADE. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA. 
PACOTE COM 400 GRS 

PCT gloria 800,0000 18,2400 14.592,00 

90 9786 MAIONESE TIPO TRADICIONAL, 
BALDE DE 3 KG. COMPOSTO À 
BASE DE OVOS 
PASTEURIZADOS, SAL, AÇÚCAR 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, DE CONSISTÊNCIA 
CREMOSA, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES E SEUS 

BD chapadao 100,0000 48,8000 4.880,00 



 

                                                                                               
                                                                                                              

 
 

 

 

 11 

INGREDIENTES DE PREPARO EM 
PERFEITO ESTADO - MAIONESE 
TIPO TRADICIONAL, BALDE DE 3 
KG. COMPOSTO À BASE DE 
OVOS PASTEURIZADOS, SAL, 
AÇÚCAR E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, DE 
CONSISTÊNCIA CREMOSA, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES E SEUS 
INGREDIENTES DE PREPARO EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

93 13113 MARGARINA VEGETAL, 
EMBALAGEM DE 
POLIPROPRILENO DE 500 G, 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
GORDUROSO EM EMULSÃO 
ESTÁVEL; A BASE DE ÓLEOS 
VEGETAIS LÍQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, COM 0% 
DE GORDURAS TRANS, 
PODENDO CONTER LEITE EM 
PÓ DESNATADO E/OU SORO DE 
LEITE  - MARGARINA VEGETAL, 
ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, LEITE 
DESNATADO RECONSTITUIDO, 
ÁGUA, SAL, COMPLEXO DE 
VITAMINAS B6 E B12, 
VITAMINA A (15.000 UI/KG), 
VITAMINA D, ETSABILIZANTES 
MONO E DIGLICERIDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA DE 
SOJA, CONSERVADORES 
BENZOATO DE SÓDIO E 
SORBATO DE POTÁSSIO, 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 
DE MANTEIGA, ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO, CORANTE 
SINTÉTICO IDÊNTICO AO 
NATURAL DE BETACAROTENO, 
ANTIOXIDANTE TBHQ E EDTA 
CÁLCIO DISSÓDICO E CORANTES 

UN delicia 2.000,0000 9,4800 18.960,00 
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NATURAIS DE URUCUM E 
CÚRCUMA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN500 G  TEOR DE 
LIPÍDEOS 80.0 SABOR 
TRADICIONAL 

97 13116 MILHO VERDE EM CONSERVA, 
LATA COM 2 KG. GRAOS 
INTEIROS, IMERSOS EM 
LIQUIDO DE SALMOURA, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, ISENTOS DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO, SUJIDADES, 
FUNGOS, MATERIAIS 
TERROSOS, QUE SEJAM 
IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMO OU QUE ALTER - 
MILHO VERDE EM CONSERVA, 
LATA COM 2 KG. GRAOS 
INTEIROS, IMERSOS EM 
LIQUIDO DE SALMOURA, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, ISENTOS DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO, SUJIDADES, 
FUNGOS, MATERIAIS 
TERROSOS, QUE SEJAM 
IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMO OU QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS 
NORMAIS. SEM ADICAO DE 
CORANTES E COM ADICAO DE 
CONSERVANTES PERMITIDOS 
PELA LEGISLACAO VIGENTE. 
TEOR MAXIMO DE SODIO 
NAPORCAO DE 130G: 350MG 
NA. EMBALADO EM LATA, 
INTEGRA, RESISTENTE, VEDADA 
HERMETICAMENTE E LIMPA. 
VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES. NO ATO DA ENTREGA, A 
VALIDADE MINIMA DEVERA SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 
PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

LA predilecta 500,0000 38,8500 19.425,00 
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CONTADO A PARTIR DA DATA 
DE SUA FABRICACAO 

99 28821 MINI PANETONE 80 GRAMAS - 
MINI PANETONE - SABOR 
FRUTAS CRISTALIZADAS, UVA 
PASSA, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, MANTEIGA, GEMA DE 
OVO, LEITE EM PO INTEGRAL, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, 
ESTABILIZANTE MONO, 
DIGLICERIDEOS DE ACIDOS 
GRAXOS, AROMATIZANTES, 
CONTEM GLUTEN E 
CONSERVADORES PROPINATO 
DE CALCIO,ACIDO SORBICO, 
ACONDICIONADO EM 
CAIXA,CONTENDO 80 GRAMAS 

UN bauducco 1.000,0000 15,9900 15.990,00 

111 28822 PANETONE SABOR FRUTAS 250 
GRAMAS - PANETONE - SABOR 
FRUTAS CRISTALIZADAS, UVA 
PASSA, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, MANTEIGA, GEMA DE 
OVO, LEITE EM PO INTEGRAL, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, 
ESTABILIZANTE MONO, 
DIGLICERIDEOS DE ACIDOS 
GRAXOS, AROMATIZANTES, 
CONTEM GLUTEN E 
CONSERVADORES PROPINATO 
DE CALCIO,ACIDO SORBICO, 
ACONDICIONADO EM 
CAIXA,CONTENDO 250 GRAMAS 

UN newbread 1.000,0000 18,9000 18.900,00 

114 14102 PESSEGO EM CALDA, SEM 
CAROÇO, EM METADES. 
EMBALADOS EM LATAS 
LIMPAS, ISENTAS DE 
FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, 
NÃO ESTUFADAS, RESISTENTES, 
QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O CONSUMO CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 450 G DE 

LA scharmann 100,0000 15,8000 1.580,00 
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LÍQUIDO  - PESSEGO EM CALDA, 
SEM CAROÇO, EM METADES. 
EMBALADOS EM LATAS 
LIMPAS, ISENTAS DE 
FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, 
NÃO ESTUFADAS, RESISTENTES, 
QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O CONSUMO, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 450 G DE 
LÍQUIDO DRENADO. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

117 10943 PIPOCA DOCE, PACOTE 50 GR - 
PIPOCA DOCE, PACOTE 50 GR 

PCT vovozinha 1.000,0000 2,7800 2.780,00 

127 13995 REFRIGERANTE DIETETICO 
SABOR GUARANÁ, 
EMBALAGEM COM 2 LITROS - 
REFRIGERANTE DIETETICO 
SABOR GUARANÁ, 
EMBALAGEM COM 2 LITROS 

FR jotaefe 50,0000 7,9800 399,00 

128 8737 REFRIGERANTE SABOR COLA 
(PET), EMBALADO COM 
GARRAFAS PLASTICAS DE 2 
LITROS COM ACUCAR. - 
REFRIGERANTE SABOR COLA 
(PET), EMBALADO COM 
GARRAFAS PLASTICAS DE 2 
LITROS COM ACUCAR. 

UN jotaefe 1.000,0000 7,8800 7.880,00 

129 8739 REFRIGERANTE SABOR 
GUARANA (PET), EMBALADO 
COM GARRAFAS PLASTICAS DE 
2 LITROS COM ACUCAR. 
INGREDIENTES: AGUA 
CARBONATADA, ACUCAR, 
EXTRATO E AROMA NATURAL 
DE GUARANA - REFRIGERANTE 
SABOR GUARANA (PET), 
EMBALADO COM GARRAFAS 
PLASTICAS DE 2 LITROS COM 
ACUCAR. INGREDIENTES: AGUA 

UN refripoÇos 1.500,0000 7,8700 11.805,00 
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CARBONATADA, ACUCAR, 
EXTRATO E AROMA NATURAL 
DE GUARANA 

130 8744 REFRIGERANTE SABOR 
LARANJA, EMBALAGEM COM 2 
LITROS - REFRIGERANTE SABOR 
LARANJA, EMBALAGEM COM 2 
LITROS 

UN jotaefe 600,0000 7,8800 4.728,00 

133 13125 SAL, PRODUTO REFINADO, 
IODADO, EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 1 
KG, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E COM CRISTAIS 
BRANCOS, COM NO MÍNIMO 
DE 98,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGEM DE 
SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 
10 MG E MÁXIMO DE 15 MG DE 
IODO POR QUI - SAL, PRODUTO 
REFINADO, IODADO, 
EMBALAGEM EM PLÁSTICO DE 
POLIETILENO DE 1 KG, COM 
GRANULAÇÃO UNIFORME E 
COM CRISTAIS BRANCOS, COM 
NO MÍNIMO DE 98,5% DE 
CLORETO DE SÓDIO E COM 
DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE 
NO MÍNIMO 10 MG E MÁXIMO 
DE 15 MG DE IODO POR QUILO 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA 

PCT caiÇara 500,0000 2,9800 1.490,00 

136 14104 SUCO CONCENTRADO DE 
FRUTA SABOR ABACAXI, 
EMBALAGEM DE 500 ML. 
INGREDIENTES: POLPA E SUCO 
CONCENTRADO DE ABACAXI, 
ÁGUA POTÁVEL, 
CONSERVANTES (BENZOATO DE 
SÓDIO E METABISSULFITO DE 
SÓDIO E CORANTE CAROTENO, 
BETA CAROTENO SINTÉTICO. 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR - 
SUCO CONCENTRADO DE 

UN da fruta 150,0000 9,9000 1.485,00 
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FRUTA SABOR ABACAXI, 
EMBALAGEM DE 500 ML. 
INGREDIENTES: POLPA E SUCO 
CONCENTRADO DE ABACAXI, 
ÁGUA POTÁVEL, 
CONSERVANTES (BENZOATO DE 
SÓDIO E METABISSULFITO DE 
SÓDIO E CORANTE CAROTENO, 
BETA CAROTENO SINTÉTICO. 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

137 14106 SUCO CONCENTRADO DE 
FRUTA SABOR MARACUJÁ, 
EMBALAGEM DE 500 ML. 
INGREDIENTES: POLPA E SUCO 
CONCENTRADO DE MARACUJÁ, 
ÁGUA POTÁVEL, 
CONSERVANTES (BENZOATO DE 
SÓDIO E METABISSULFITO DE 
SÓDIO E CORANTE CAROTENO, 
BETA CAROTENO SINTÉTICO. 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚC - SUCO 
CONCENTRADO DE FRUTA 
SABOR MARACUJÁ, 
EMBALAGEM DE 500 ML. 
INGREDIENTES: POLPA E SUCO 
CONCENTRADO DE MARACUJÁ, 
ÁGUA POTÁVEL, 
CONSERVANTES (BENZOATO DE 
SÓDIO E METABISSULFITO DE 
SÓDIO E CORANTE CAROTENO, 
BETA CAROTENO SINTÉTICO. 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

UN da fruta 200,0000 9,9800 1.996,00 

140 11636 SUCO DE FRUTAS EM PÓ, 
ADOÇADO, DIVERSOS SABORES,  
COM VITAMINAS A, C E FERRO, 
COLORIDO ARTIFICIALMENTE, 
EMBALADO PLASTICO ATOXICO, 
PACOTES DE 1KG. PRODUTO 
ROTULADO CONFORME 
PORTARIA 42 DE 14/01/1998, 
RDC Nº 359 ERDC Nº360 DE 
23/12/2003 DA ANVISA - SUCO 
DE FRUTAS EM PÓ, ADOÇADO, 
DIVERSOS SABORES,  COM 

PCT pacha 200,0000 27,8900 5.578,00 
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VITAMINAS A, C E FERRO, 
COLORIDO ARTIFICIALMENTE, 
EMBALADO PLASTICO ATOXICO, 
PACOTES DE 1KG. PRODUTO 
ROTULADO CONFORME 
PORTARIA 42 DE 14/01/1998, 
RDC Nº 359 ERDC Nº360 DE 
23/12/2003 DA ANVISA 

141 28814 SUCO INDUSTRALIZADO 
PRONTO PARA BEBER À BASE 
DE NECTAR DE FRUTAS 
SABORES DIVERSOS 
EMBALAGEM TETRA PACK CX. 
DE 01 LITRO - SUCO 
INDUSTRALIZADO PRONTO 
PARA BEBER À BASE DE NECTAR 
DE FRUTAS SABORES DIVERSOS 
EMBALAGEM TETRA PACK CX. 
DE 01 LITRO 

UN da fruta 1.000,0000 9,8500 9.850,00 

142 28815 SUCO INDUSTRALIZADO 
PRONTO PARA BEBER À BASE 
DE NECTAR DE FRUTAS 
SABORES DIVERSOS 
EMBALAGEM TETRA PACK CX. 
DE 200 ML - SUCO 
INDUSTRALIZADO PRONTO 
PARA BEBER À BASE DE NECTAR 
DE FRUTAS SABORES DIVERSOS 
EMBALAGEM TETRA PACK CX. 
DE 200 ML 

UN tial 3.000,0000 2,9500 8.850,00 

144 13121 TRIGO PARA QUIBE, PACOTE 
COM 500 G - TRIGO PARA 
QUIBE, PACOTE COM 500 G 

PCT pacha 400,0000 7,7000 3.080,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

Conforme emissão de nota fiscal, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a empresa 

registrada protocolizará junto a Administração Nota Fiscal que, após a devida atestação e regular 

liquidação, será objeto de pagamento a ser processado até o 10º (décimo) dia útil. 
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§1º Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das condições de 

habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade perante a Fazenda, INSS e 

FGTS; 

 

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa registrada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Administração. 

 

§ 3º A EMPRESA REGISTRADA, caso seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, ela deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

Os preços dos produtos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei n. 8.880/94 e legislação 

subsequente e no Decreto n. 2.271/97 e demais normas aplicáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura da ata de registro de preços, exceto: 

 

§ 1º - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 

relação que as partes pactuaram inicialmente para a justa remuneração da execução do objeto poderá 

ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata de registro 

de preços. 

 

§ 2º. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

§ 3º. Na hipótese de a Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos 

etc. 

§ 4º. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, esta deverá comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Prefeitura de Congonhal. 

 

§ 5º. Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços. 
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§ 6º. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da 

Administração, porém contemplará a execução do objeto realizado a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral da Administração. 

§ 7º. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 

registrada não poderá suspender a execução do objeto e os pagamentos serão realizados aos preços 

vigentes. 

 

§ 8º. A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação à execução do objeto realizados após o protocolo 

do pedido de revisão. 

 

§ 9º. O novo preço só terá validade, após parecer do setor compras e licitações e, para efeito de 

pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data do 

pedido de adequação formulado pela empresa registrada. 

 

§ 10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a pesquisa de mercado 

efetuada pela Administração na ocasião da abertura do certame, bem como eventuais descontos 

concedidos pela empresa registrada, serão sempre mantidos. 

 

§11. Os pedidos de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados na Secretaria Geral da 
Prefeitura Municipal de Congonhal (MG). 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DESPESA 

 

A despesa será imputada à conta do crédito consignado no orçamento da Administração, enquadrando-

se segundo a natureza, tendo a seguinte classificação funcional – programática e fonte de recursos. 

 

REDUZIDO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO 

36 02.02.00-3390.30.00-
04.122.0002-2.001 

MATERIAL DE CONSUMO 

47 02.02.00-3390.30.00-
04.122.0002-2.004 

MATERIAL DE CONSUMO 

49 02.02.00-3390.30.00-
04.122.0002-2.005 

MATERIAL DE CONSUMO 

61 02.03.01-3390.30.00-
12.365.0005-2.008 

MATERIAL DE CONSUMO 

69 02.03.01-3390.30.00-
12.365.0005-2.009 

MATERIAL DE CONSUMO 

90 02.03.03-3390.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
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12.361.0005-2.014 

137 02.03.05-3390.30.00-
12.306.0005-2.025 

MATERIAL DE CONSUMO 

138 02.03.05-3390.30.00-
12.306.0005-2.026 

MATERIAL DE CONSUMO 

139 02.03.05-3390.30.00-
12.306.0005-2.027 

MATERIAL DE CONSUMO 

151 02.04.01-3390.30.00-
27.812.0008-2.031 

MATERIAL DE CONSUMO 

166 02.04.03-3390.30.00-
13.392.0004-2.034 

MATERIAL DE CONSUMO 

190 02.05.00-3390.30.00-
10.122.0006-2.037 

MATERIAL DE CONSUMO 

237 02.05.00-3390.30.00-
10.302.0006-2.058 

MATERIAL DE CONSUMO 

247 02.05.00-3390.30.00-
10.302.0006-2.116 

MATERIAL DE CONSUMO 

205 02.05.00-3390.30.00-
10.301.0006-2.048 

MATERIAL DE CONSUMO 

277 02.06.01-3390.30.00-
08.243.0042-2.065 

MATERIAL DE CONSUMO 

284 02.06.01-3390.30.00-
08.244.0040-2.066 

MATERIAL DE CONSUMO 

329 02.07.01-3390.30.00-
15.451.0007-2.082 

MATERIAL DE CONSUMO 

348 02.07.01-3390.30.00-
15.452.0007-2.085 

MATERIAL DE CONSUMO 

 

Parágrafo único – Para os exercícios seguintes a despesa correrá por conta das dotações orçamentárias 

consignadas nos orçamentos futuros. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO 

 

7.1. A presente ata de registro de preços será executada sob o regime de execução indireta, entrando 

em vigor na data de sua assinatura com validade de 12 (doze) meses desta. 

7.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

8.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

8.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

 

8.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas no item 8.5. 

 

8.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da 

Empresa registrada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando houver 

sofrido. 

 

8.5. A rescisão do Contrato de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 

80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 

 

Nos casos de rescisão previstos nesta ata de registro de preços, a Administração adotará as seguintes 

providências: 

 

I - Assunção imediata do objeto da ata de registro de preços, no estado e local que se encontrar; 

 

II - Retenção dos créditos decorrentes da ata de registro de preços, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. A EMPRESA REGISTRADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

10.1.1. Apresentação de documentação falsa; 
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10.1.2. Retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Falhar na execução do contrato; 

10.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.5. Comportamento inidôneo; 

10.1.6. Declaração falsa; 

10.1.7. Fraude fiscal. 

 

10.2. Para os fins do item 10.1.5., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

10.3. Para condutas descritas nos itens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 serão aplicadas multa de 

no máximo 20% do valor total estimado da licitação. 

 

10.4. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO: 

 

10.4.1. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do objeto, fica sujeito o licitante vencedor 

às penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, na seguinte conformidade: 

 

10.4.1.1. Atraso até 10 (dez) dias: multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação, por dia de atraso;  

10.4.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 20 (vinte) dias: será aplicada a penalidade 

de advertência e multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado da obrigação, por dia de 

atraso; 

 

10.4.1.3. Pela inexecução parcial do Contrato, assim considerada entre outras inadimplências 

contratuais, o atraso superior a 20 (vinte) dias e inferior a (30) trinta dias na entrega do objeto, a 

Administração, garantida a prévia defesa, procederá a rescisão unilateral do contrato e, poderá 

aplicar ao Contratado a penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura de Congonhal por até 2 (dois) anos e multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor estimado da obrigação; 

  

10.4.1.4. Pela inexecução total do Contrato, assim considerada entre outras inadimplências 

contratuais, o atraso superior a (30) trinta dias na entrega do objeto, a Administração, garantida 

a prévia defesa procederá à rescisão unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a 

penalidade prevista no item 16.1 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

 

10.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
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10.6. O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do licitante 

vencedor apenado. Não havendo pagamento pelo licitante vencedor, o valor será inscrito como dívida 

ativa, sujeitando-se o devedor ao processo judicial de execução. 

10.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à EMPRESA REGISTRADA. 

 

10.8. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a EMPRESA REGISTRADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

10.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela EMPRESA REGISTRADA à 

PREFEITURA DE CONGONHAL, a EMPRESA REGISTRADA será encaminhada para inscrição em dívida 

ativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

 

11.1 – Efetuar o pagamento do objeto desta ata de registro de preços, nos termos do item XII deste 

Edital mediante Nota Fiscal devidamente atestada. 

11.2 – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. 

11.3 - Designar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o seu recebimento, bem 

como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela EMPRESA REGISTRADA, promovendo assim o 

recebimento provisório e definitivo do objeto contratado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA 

 

Constituem obrigações da Empresa Registrada em especial: 

 
12.1 – Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta condição 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades 
previstas neste Edital;  
 
12.2 – O fornecimento dos produtos relacionados no ANEXO I, deverá ser executado de forma 
parcelada, conforme necessidade do município, em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, mediante requisição 
emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, obedecendo a Planilha de 
Quantitativos, na Sede da Prefeitura Municipal ou Repartições e Setores da administração Municipal. 
 
12.3 – Transportar os produtos em veículo apropriado, com especial atenção aos produtos que 
necessitem de refrigeração, podendo a administração recusar o recebimento detectando qualquer 
falha. 
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12.4 – Independentemente da aceitação, a Empresa Registrada garantirá a qualidade dos produtos 
ofertados;  
 
12.5 - Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes 
legais e responsabilizar-se por todas as consequências advindas do fornecimento dos produtos 
inadequados ao consumo, fora da data de validade e irregularmente acondicionados. 
 
12.6 – Efetuar a troca dos produtos em desacordo com as normas vigentes, em especial da Vigilância 
Sanitária, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação por escrito, sob pena de 
multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será levado à 
assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual. 

 
12.7 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas 

diretas e indiretas, tais como fretes (independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e 
quaisquer despesas com as pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer 
vínculo empregatício com a licitadora. 

12.8 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou 
material que seus empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da 
execução do fornecimento, objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos produtos 
fornecidos. 

12.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

12.10 - Aceitar ampliações ou reduções dentro do limite 
estabelecido pela Lei Federal 8.666/93. 

12.11 - As embalagens e rótulos dos produtos entregues deverão 
ser lacrados e estar em conformidade com a legislação em vigor, bem como estar de acordo com as 
características requeridas na ordem de compra, conforme marca declarada vencedora e amostras 
apresentadas na fase de julgamento do certame. 

12.12 - A empresa vencedora se responsabilizará pelo 
carregamento, transporte, bem como pelo descarregamento, sem ônus adicional a proposta, no Setor 
Indicado no Município de Congonhal, de segunda-feira à sexta-feira das 8h às 11h30min e das 13h30min 
às 16:30 horas. 

12.13 - A aceitação do produto não exime o Fornecedor da 
responsabilidade de entrega dos produtos de acordo com os requisitos estabelecidos e não invalidam 
qualquer reclamação posterior do Município a respeito da qualidade do material e/ou fabricação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

O objeto será fiscalizado na sua execução pelo representante do setor de compras da Prefeitura de 

Congonhal, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à Empresa registrada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As 

exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura de Congonhal, em nada restringe a 
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responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante Empresa registrada, no que concerne à 

execução do objeto da ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO 

 

14.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 
disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
14.2 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 
8.666/93. 
 

Parágrafo Único - A Administração rejeitará a execução do objeto em desacordo com as especificações, 

cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da rejeição, incluindo prazos e despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o 

impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o que dispõem a Lei nº 8.666/93, 

e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO 

 

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial nº 0015/2023 e a proposta da empresa 

registrada são partes integrantes desta Ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

§ 1º. A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto desta ata de registro de 

preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 

despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta quer seja por erro ou 

omissão. 

§ 2º. A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados necessários, de 

modo a evitar eventuais danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, seja por ato ou 

omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução da ata de registro de preços. 

§ 3º. Sob pena de a ata de registro de preços serem considerado rescindido unilateralmente, é defeso à 

EMPRESA REGISTRADA: 

 



 

                                                                                               
                                                                                                              

 
 

 

 

 26 

I. A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo solicitação 

devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração; 

II. Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele originárias, 

salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela 

administração; 

 

§ 4º. Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou incorporação no decorrer da 

vigência contratual, deverá ser submetida à apreciação da Administração com antecedência de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação de implicações no objeta empresa registrada. 

 

§ 5º. Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem eventos ou características 

relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, deverá a EMPRESA REGISTRADA comunicar 

expressamente a Administração acerca do ocorrido; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre- MG, para dirimir eventuais dúvidas relativas ao 

cumprimento deste pacto. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, do qual extraíram-se 

02 (duas) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Congonhal,  26 de abril de   2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAL 

Moisés Ferreira Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

BATUTA SUPERMERCADO LTDA – EPP 

CNPJ: 19.014.323/0001-62 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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